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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei N9 1.753/95' 

"Cria a Faculdade de Ciências da Educação-FACE". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito Munici

pal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a Faculdade de Ciências da 
Educação-FACE, autarquia de regime especial, pessoa jurídica de direito publico, com se
de e foro na cidade de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, com patrimônio e receita prQ 
prios, a qual gozarã de autonomia didãtico-cient'l'fica, administrativa e disciplinar, in
clu1da a gestão financeira e patrimonial. 

Parãgrafo Oni·co - A faculdade atuarã em parceria, integrada e articuladamente, com õr -
gãos públicos de todos os n1veis de governo, com entidades representativas da sociedade' 
civil e da comunidade organizada, e com as empresas privadas. 

Art. 29 - São objetivos espec'l'ficos da Faculdade de Ciências da Educação: 

I - Estimular o desenvolvimento e possibilitar o acesso de todos os municí -
pes aos n'fveis mais elevados do ensi-no, da pesquisa, da ciência e da criação artística: 

H - Criar e manter cursos de graduação, habilitação, aperfeiçoamento, espe -
ci a 1 i zação e tretnamento para os profi·ss i onais da rede de ensino bãs i co do município: 

III - Contribuir, por todos os meios, atravês da pesquisa e da extensão, para' 
a melhoria da qualidade do ensino no território municipal: 

IV - Preparar e formar profissionais de nível universitãrio para o exercício' 
de atividade têcnicas, desportivas, culturais e científicas, bem como para magistêrio 
administração, inspeção, orientação e supervisão e sistemas e sistemas escolares; 

V - Criar, instalar e realizar cursos superiores nas ãreas da educaÇão ambi
ental, da informãth:a na educação e, em sentido mais amplo, das tecnologias educacionais; 

VI - Formar quadros de educadores para as demandas emergentes da criação do 
MERCOSUL - Mercado Comum 0 do Cone Sul. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a expedir Decretos para provimentos das 

necessidades bâsicas e dos recursos indispensâveis ã criação e instalação da Faculda

de, a seguir especificados: 

I - Transferências, alocação e real0cação de bens municipais para a im -

plantação do Campus da Faculdade, podendo, em casos espect-ais, recorrer ao instituto' 

jurl'dico da cessão em comodato e da desapropriação de imoyeis por necessidade publica 

e interesse social: 

II --Aprovação do Regime Interno da Faculdade: 

III - Criação e apro>Jação do Plano de Cargos e Sa 1 âri os do Quadro de Pes 

soa 1 da Faculdade, nos termos nxados na Leí 0rgãntca do Município: 

IV - Transferênda, suplementação e remanejamento de dotações do orçamento 

para provimento das des·pesas· decorrentes da cri ação, instalação e funcionamento da F~ 

culdade, na forma estabeleci-dos na Lei· Grgãnica do Município e nos limites da Lei Or

çamentâria anual. 

V - Celebração de acordos e conventos com õrgãos püblicos, instituições e 

empresas privadas, objetivando ã vtabilização de meio e recursos para a implantação ' 

efetiva da Faculdade, respeitando o disposto no art. 69, XXXVIII da Lei Orgânica Muni 

ci pa 1 . 

Parâgrafo Onico - O Poder Executivo devera subrneter ã C:âi:nara Municipal o Plano de Ca_r: 

gos e Sa 1 âri os do Quadro Pessoal da Pacul da de, na forma da Lei. 

Art. 4 Q - O Poder Executivo, em todas as etapas- do processo de criação e instalação ' 

da Faculdade de Ciências da Educação atuarã e pautarã todos os seus atos e delibera -

ções de conformtdade com o que estabe 1 ece a Lei 4 . 024 , de 20/12/61 , a Lei 5. 540, de 

28/11/68, o Decreto n9 1. 303, de 08/0Z/94 , a Porta ri-a n9 l .792, de 27 /12/94 , do Mi

nístêrio de Estado da Educação e a Lei Orgânica do t1unicípio. 

Art. 59 - Esta Lei entrarâ em vigor na da data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33010-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, em 05 de Abril de 1995. 
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\'Jilson de Sousa Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 


